
 
 

 
 

 
 
 
 
 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS  

 
037ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de  02  D E DEZEMBRO DE 2019 –  8h30min –  

(Segunda-feira)  
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  MATTEUS VIANA NETO  

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara Superior do 
Conselho de Recursos Tributários do Contencioso Adm inistrativo Tributário- CONAT, situado na Av. 

Alberto Nepomuceno, 77 – CEP: 60.055-000 - Centro –  Fortaleza/Ce, faço saber a quem interessar 
possa que, na  data e horário acima mencionados, em  Sessão Ordinária, serão julgados os recursos 

referentes aos processos abaixo:  
________________________________________________________________________________________ 
 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1167/2016 -  A .I.: 1/201603669 –  CGF: 06. 2643053  
RECORRENTE:  TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S/A                             
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  SÂMARA LÉA FERNANDES R. S. AGUIAR  

ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  TERESA CRISTINA APOLIANO HO MSI   
JULGADO PELA 1ª CÂMARA – RES. 186/2018 –  (PARC. PR OC.) – 1ª CÂMARA 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 104/2017 (PARC. PROC.)– 1 ª CÂMARA 
SUST. ORAL: DR. NELSON BRUNO VALENÇA  (ADV)                    
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1477/2015 -  A .I.: 1/201505015–  CGF: 06. 2770721 
RECORRENTE:  HOPE DO NORDESTE LTDA  
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  FRANCILEITE CAVALCANTE FURTADO REMÍ GIO  
ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  JOSÉ WILAME FALCÃO DE SOUZA      
JULGADO PELA 3ª CÂMARA – RES. 200/2018 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 548/2015 (PARC. DEFERIDO)  – 1ª CÂMARA 
SUST. ORAL: DRA. TALITA LIMA AMARO  (ADV)                    
 
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  18  DE NOVEMBRO DE 2019.  
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS  

 
038ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 03  DE  DEZEMBRO DE 2019 –  8h30min –  

(Terça-feira)  
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE  

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara Superior do 
Conselho de Recursos Tributários do Contencioso Adm inistrativo Tributário- CONAT, situado na Av. 

Alberto Nepomuceno, 77 – CEP: 60.055-000 - Centro –  Fortaleza/Ce, faço saber a quem interessar 
possa que, na  data e horário acima mencionados, em  Sessão Ordinária, serão julgados os recursos 

referentes aos processos abaixo:  
________________________________________________________________________________________ 
 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1634/2017 -  A .I.: 1/201627287 –  CGF: 06. 9702551  
RECORRENTE:  PAQUETÁ CALÇADOS LTDA                                     
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:   JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA  
ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  MÔNICA MARIA CASTELO             
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 104/2019 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 672/2015 (IMPROC.) – 1ª C ÂMARA 
SUST. ORAL: DRA. MARIA IMACULADA GORDIANO DE O BARB OSA (ADV)        
SUST. ORAL: DRA. DÉBORA MARIA TEIXEIRA AUGUSTO LIMA  (ADV)                    
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/5506/2017 -  A .I.: 1/201713026 –  CGF: 06. 6120039  
RECORRENTE:  INTERBELLE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE BEL EZA LTDA            
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  SANDRA ARRAES ROCHA  
ASS. PROC. TRIBUTÁRIO:  HELENA LÚCIA BANDEIRA FARIA S     
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 110/2019 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 021-028/2019 (NULO) – 3ª CÂMARA 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 031/2017 (IMPROC.) – CÂMA RA SUPERIOR 
SUST. ORAL: DR.  GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA  (ADV)         
SUST. ORAL: DRA. HELOÍSA GUARITA SOUZA  (ADV)                
SUST. ORAL: DRA. MICHELLE HELOISE AKEL  (ADV)                    
    
 
DECISÃO: __________________________  
________________________________________________________________________________________ 
 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  18  DE NOVEMBRO DE 2019.  
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  
 
 
 
 
 


